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1. ASSUNTO

1.1. Alteração do gestor da parceria. 

2. REFERÊNCIAS

2.1. Lei 13.019/2014 e Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016 .

2.2. Instrumento assinado entre as partes.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. A presente Cer�dão de Apos�lamento tem por finalidade indicar o novo gestor da parceria
a fim de controlar e fiscalizar a execução dos Termos de Fomento formalizados no âmbito desta
Secretaria.

4. ANÁLISE

4.1. Importar destacar o estabelecido na Alínea "g", do Ar�go 35, da Lei 13.019, de 31 de julho
de 2014: 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão
da adoção das seguintes providências pela administração pública:

g) da designação do gestor da parceria;

 

4.2. Nesse sen�do, considerando a publicação da Portaria MESP nº 57 de 20 de maio de 2024
que designa os novos gestores das parcerias celebradas no âmbito do Ministério do Esporte por
intermédio da Secretária Nacional de Esporte Amador,  Educação e Inclusão Social - SNEAELIS,
considerando o disposto no ar�go 35, inciso V parágrafo 3º, da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, que
trata da indicação de novo gestor na hipótese do gestor indicado deixar de ser agente púbico ou ser
lotado em outro órgão, esta Secretaria Nacional de Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social -
SNEAELIS indica a Senhora Ana Elenara da Silva Pintos portadora da Matrícula SIAPE nº 1784271, para
atuar como gestora dos Termos de Fomento conforme  Planilha de Indicação do Gestor (SEI 15571015)
parte integrante deste documento.

5. DOCUMENTOS RELACIONADOS

5.1. Portaria MESP nº 57 de 20 de maio de 2024 (SEI nº 15571008).

5.2. Planilha de Indicação do Gestor (SEI 15571015).

 

À consideração da Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Parcerias.

IVONE SOUZA DE MOURA
Assessora Técnica 

 



De acordo. À consideração da Diretoria da Secretaria Nacional de Esporte Amador, Educação, Lazer e
Inclusão Social.

 

MARIA SUSANA GOIS DE ARAÚJO
Coordenadora-Geral

 

De acordo. À consideração do Secretário Nacional de Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social.

ANDREA NASCIMENTO EWERTON
Diretora

 

 

Atesto. Encaminhe-se os autos à Coordenação de Apoio Administra�vo -  COAAD, para providências
quanto à publicação no si�o Eletrônico, do Ministério do Esporte.

 

PAULO HENRIQUE PERNA CORDEIRO
Secretário Nacional
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